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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N'
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"orspôE soBRf, o uso corrruxtrÁRto DE
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS DAS UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
FoRTALEZA E nÁ ourR.qs pnovtnÊxcIls.'

LEZA.

Art. l. Fica autorizado o uso, pela comunidade, dos espaços esportivos das unidades

escolares da rede municipal de ensino de Fortaleza fora do honírio letivo.

AÍ. 2" Os espaços esportivos compreendem quaüas, cÍimpos, ginásios, areas abeÍas de

lazer e outros àquipamêntos esportivos similares existentes nas escolas públicas municipais.

Art. 3" O uso comunitiírio será permitido nos horários previamente deÍinidos pela

Secretaria Municipal da Educação, êm conjunto com a direção escolar, respeitando-se as

normas de segurança, conservação e bom uso dos equipamentos.

§1. A utilização dependerá de cadastro e autorização prévia junto à direção da escola ou à

Secretaria Municipal da Educação.

§2" poderão ser estabelecidà. 
ti.á"* 

com associações de moradores, organizações da

õociedade civil ou grupos desportivos locais para fins de organização, manutenção e gestão

compartilhada dos espaços.

Art. 4" O Poder Executivo poderá regulamentaÍ esta Lei, no que couber, por meio de

decreto. no prazo de até 90 (nôventa) dias a contar da data de sua publicação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MTJNICIPAL DE FO

EM DE DF,2025.
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CÂMARA MI.]hIICIPAL DE FORTALEZA

JUSTIFICATryA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo ampliar o acesso da população aos
espaços esportivos públicos, promovendo o uso comuniüírio das quadras, ginásios e ríreas
de lazer das escolas da rede municipal de ensino de Fortaleza fora do horiirio letivo. Trata-
se de uma política pública de baixo custo e alto impacto social, que valoriza a estrutura já
existente e promove integração entre escola e comunidade.

Em muitos bairros de Forlalez4 especialÍnente nas periferias, as escolas públicas
são os únicos locais com alguma estrutura mínima para práticas esportivas e de lazer. No
entanto, essas estruturas peÍmanecem fechadas à população no contratumo escolar. o que
representa uma subutilização de um bem público. Com essa iniciativ4 cria-se a

. possibilidade de tomar essas iíreas vivas, acessiveis e segurÍs para práticas esportivas,
atividades culturais e encontros comunitários.

Além de incentivar o esporte e a convivência social, o uso comunitiírio desses
espaços contribui para a valorização do patrimônio público, o sentimento de pertencimento
e a prevenção de situaçôes de violência e wlnerabilidade entre crianças, adolescentes e
jovens. A proposta se inspira em experiências já adotadas em outras capitais e reforça o
compromisso deste mandato com políticas públicas de inclusão, participação e bem-estar
para todas as comunidades de Fortaleza.
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